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EDITAL DO CONCURSO LITERÁRIO INFANTIL E JUVENIL

XIX COLINJU – 2010
FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, Fundação Pública Federal vinculada ao Ministério da Cultura, constituída pelo Decreto nº 99.492, de 03.09.1990, conforme autorização contida no artigo 2º - inciso III – da Lei nº 8.029, de 12.04.1990, com sede na cidade do Rio de Janeiro na Avenida Rio Branco nºs 219/239, inscrita no CNPJ sob o nº 40.176.679/0001-99, através da BIBLIOTECA DEMONSTRATIVA DE BRASÍLIA, doravante denominada BDB, torna pública o Edital do CONCURSO LITERÁRIO INFANTIL E JUVENIL XIX COLINJU – 2010, de acordo com as condições a seguir definidas. 

1. Objetivos:
O XIX COLINJU – Concurso Literário Infanto-Juvenil, na categoria POESIA, tem como objetivos estimular e valorizar a criação literária de crianças e jovens com idade entre 7 e 15 anos.

2.  Abrangência:
O Concurso Literário Infanto-Juvenil, promovido pela Fundação Biblioteca Nacional/ BDB, é restrito a estudantes residentes no Distrito Federal, com idade entre 7 e 15 anos.

3. Regras para inscrição e participação no Concurso:

a. A inscrição no XIX COLINJU/2010 será realizada em três faixas etárias: 7-9 anos, 10-12 anos, 13-15 anos; 
b. O tema do XIX COLINJU/2010 é "A Brasília que eu amo";
c. Cada candidato poderá apresentar até 2 (duas) poesias sobre o tema proposto;
d. Serão aceitos somente trabalhos impressos em papel branco, de no máximo duas páginas, corpo 12, fonte Arial, espaçamento duplo e sem rasuras, contendo apenas o pseudônimo e a idade do candidato;
e. Deverão ser entregues no ato da inscrição, em envelope lacrado, os dados pessoais do candidato (nome completo, pseudônimo, data do nascimento, endereço, telefone, grau de escolaridade e estabelecimento onde estuda – com telefone e endereço) junto com 3 vias do trabalho;

f. Serão desclassificados os textos que utilizarem palavras de baixo calão e/ou com falta de legibilidade;

g. As inscrições serão realizadas no Setor Infantil e Juvenil da Biblioteca Demonstrativa de Brasília, em horário comercial;
h. O prazo de entrega dos trabalhos encerrar-se-á às 18 horas do dia 17 setembro de 2010.
4. Prêmios:

a. Os prêmios, concedidos pela Fundação Biblioteca Nacional, serão distribuídos aos 3 primeiros colocados de cada faixa etária da seguinte forma: 1º lugar – R$ 500,00; 2º lugar – R$ 300,00 e 3º lugar – R$ 150,00;
b. Serão divulgadas no site da BDB as poesias classificadas em cada faixa etária.

5. Casos de desclassificação:

a. Apropriação indébita de trabalho;

b. O não cumprimento deste regulamento.

6. Comissão Julgadora: 

a. A Comissão Julgadora será composta por três profissionais da área de Literatura;

b. A Comissão Julgadora registrará sua decisão em ata, cabendo à Biblioteca Demonstrativa divulgar o resultado oficial do concurso;

c. A Comissão Julgadora poderá conceder Menções Honrosas;

d. Ao julgamento da Comissão não caberão recursos.

7. Disposições gerais:

a. Os vencedores do XIX COLINJU receberão os prêmios no dia 22/11/2010, às 19horas em cerimônia na Biblioteca Demonstrativa de Brasília;

b. A Biblioteca Demonstrativa devolverá os originais solicitados. Os não procurados no prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da proclamação dos resultados, a critério da BDB, poderão ser destruídos;

c. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Seção Infantil e Juvenil, em conformidade com a Coordenação da Biblioteca Demonstrativa de Brasília;

d. É vedada a participação de funcionários, estagiários, prestadores de serviço da Fundação Biblioteca Nacional e respectivos parentes.

Informações: (61) 3443-2489   3443-0852   3244-3015   3244-4015

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2010.
Biblioteca Demonstrativa de Brasília

Av. W3 Sul EQ 506/507 - CEP: 70350-580 - Brasília/DF
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